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10^1 estado do rio de janeiro

CÂMARa MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Nfl 993 , DE 31 DE AGOSTO DE 1990.

EMENTAí Considera Õrgão de Utilidade PÕ
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A CAMARA municipal de duque de caxias decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 19 - Fica considerado drgão de Utilidade

Publica a Associação Industrial do Município de Duque de Caxias, com sede
à Rua Conde de Porto Alegre, ns 154, centro deste Município.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de agosto

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 31

de 199Q.

HY^KEL FREITAS LIMA
Prefeito Municipal.
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